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Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa e a Crescente 
Arbitrariedade do Fisco 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Temos sustentado que as arbitrariedades do Fisco con-

tra o contribuinte constituem causa significativa de sonega-
ção. Além de suportar uma carga tributária elevadíssima, o 
contribuinte quase sempre é vítima de maus tratos por parte 
do Fisco, que geralmente o trata como sonegador, não lhe 
dispensa a consideração devida a quem sustenta o Estado, 
perdulário em seus gastos e muitas vezes condescendente 
com os que praticam a corrupção no desempenho de funções 
governamentais e administrativas. 

As autoridades da Administração Tributária geralmente 
agem com arrogância, como se não estivéssemos em um 
Estado Democrático de Direito no qual a relação de tributa-
ção deve ser vista como relação jurídica e não como relação 
simplesmente de poder E nesse contexto faz-se crescente a 
utilização de meios de controle do contribuinte que deixam 
à margem aqueles que podem optar e optam pela informali-
dade, cada vez maior, em prejuízo da arrecadação dos tribu-
tos, negligenciando o trabalho de fiscalização capaz de al-
cançá-los. Preferem apertar cada vez mais aqueles que de-
pendem, para o desempenho de suas atividades, das certi-
dões negativas de débitos. 

Autoridades de outros setores da Administração Públi-
ca, por outro lado, prestam significativa contribuição para o 
incremento do arbítrio na relação tributária, na medida em 
que, com ou sem fundamento em lei, exigem tais certidões 
e ignoram a norma que atribuí a certidões afirmativas da 
existência de débitos, em certas circunstâncias, os mesmos 
efeitos das certidões negativas. 

O Código Tributário Nacional diz que "tem os mesmos 
efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste 
a existência de créditos não vencidos, em curso de cobran-
ça executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa". Faz-se relevante, portanto, 
um estudo sobre o assunto, para que se possa enfrentar de 
forma adequada as diversas questões suscitadas a seu respei-
to. A isto, pois, nos dedicamos neste pequeno artigo.  

2. Certidão Positiva 
2.1. Exigência de quil 

A lei que autoriza 
mente não exclui, ner 
compelido a pagar ant 
gais. Assim, a norma• 
lecer uma fórmula pai 
direitos do contribuini 

Não obstante vigei 
alcançou inteiramente 
te dispensada ao créd 
débitos tributários em 
o de não ser compelid 
gências tributárias inc 
certidão negativa não 
negativa. 

2.2. Recusa ilegal da 
Realmente, muita 

negativa por absoluta 
gir a certidão negatiw 
esta exige certidão ne, 
certidão positiva, seja 

Diante de tais situ 
dade da Administraçã 
tiva. Sem razão. Tantc 

"A suspensão da e: 
vida do contribuini 
no art. 206/CTN." 

Não só diante da n 
206 do Código Tributa 
efeito de negativa. Nãc 
à realidade do fato qu 
tributário quando este 
seria certificar falsam 

Diante da recusa c 
to de negativa pode o 
está agindo ilegalmen 

2.3. Hipóteses nas qw 
Estabelece o art. 2 

certidão positiva, vale 
tários, tem os mesmos 

I SU 2a  Turma, ac. un. no R 
59, e Repertório IOB de fui 
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A primeira hipótese é aquela em que existem débitos tributários não vencidos. 
Como a exigência da certidão negativa tem por finalidade compelir o interessado a 
pagar os tributos devidos, sua exigência nessa hipótese implicaria compelir o con-
tribuinte a fazer o pagamento de suas dívidas tributárias antes do correspondente 
vencimento. Seria uma negação do direito do contribuinte de utilizar por inteiro o 
prazo do qual dispõe para pagar. 

A segunda hipótese é aquela na qual existe débito tributário que está sendo ob-
jeto de cobrança executiva na qual tenha sido efetivada a penhora de bens do exe-
cutado. Nesta hipótese existem duas razões para que a certidão positiva tenha efei-
to de negativa. Primeira razão é a de que estando o débito garantido pela penhora 
de bens do executado a exigência de certidão negativa deixa de ter finalidade, ou pelo 
menos deixa de ter a finalidade de competir o devedor a fazer o pagamento. Segun-
da razão é a de que exigir a certidão negativa, mesmo estando o crédito tributário 
garantido pela penhora, seria excluir o direito do executado de embargar, exercitando 
o seu direito de defender-se contra cobrança indevida. 

A terceira hipótese é aquela, mais abrangente, na qual o crédito tributário exis-
te mas está com sua exigibilidade suspensa. As causas de suspensão da exigibilida-
de do crédito tributário estão indicadas no art. 151 do Código Tributário Nacional. 

3. Exigência de Garantia de Débitos Parcelados 
3.1. Parcelamento e débito não vencido 

O parcelamento de um débito tributário determina o surgimento do direito do 
sujeito passivo à certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do art. 206 do 
Código Tributário Nacional, por configurar duas das situações ali mencionadas. Se 
o devedor mantém o pagamento das parcelas em dia, ter-se-á débito não vencido, 
pois o vencimento originário do débito ficou superado com a concessão do parce-
lamento. Além disto é débito com exigibilidade suspensa. 

O fato de tratar-se de débito não vencido obviamente já é suficiente para justi-
ficar o fornecimento da certidão. Sua recusa, portanto, configura evidente ilegali-
dade. 

3.2. Exigência indevida de garantia 
Ocorre que nos casos em que o parcelamento fora concedido sem exigência de 

garantia, a autoridade da Administração Tributária exige a prestação de garantia no 
momento em que lhe é solicitada certidão negativa, ou certidão positiva com efeito 
de negativa. Essa exigência de garantia não tem fundamento legal porque o parce-
lamento, com ou sem garantia, suspende a exigibilidade do crédito tributário par-
celado e isto é suficiente para justificar o fornecimento da certidão. 

A exigência de garantia, porém, pode ser feita pelo Juiz como condição para o 
deferimento de medida liminar, determinando o fornecimento da certidão negativa, 
ou positiva com efeito de negativa. É que a garantia, nesse caso, não passa de uma 
contracautela que o Juiz certamente pode exigir como condição para deferir a limi-
nar.  

4. Súmulas da Advo 
4.1. Liberação do de' 

Os procuradores 
as decisões judiciais 
seja assim. Se não é 
mente causa efetivo] 
sujeito à censura. Po 

Para evitar a inter 
gimento para o procu 
leceu comandos cons 
às questões relativas 

4.2. Não-exigência & 
Conforme já afiri 

Tributária muitas vez 
de certidão negativa, c 
exigida. 

Como a jurisprud 
AGU estabeleceu o sc 

"Da decisão judic 
efeito de negativa, 
te em cumpriment 

4.3. Inexistência de c 
Tornou-se comum 

buinte não esteja em c 
a lançamento por hon 
tecipadamente. A den 
que se não foi feito o 1 
tribuinte. 

Com efeito, a dív 
corresponde a crédito 
tribuinte deixar de faz 
çamento correspondei 
to de certidão negativ,  

Por tal razão, para 
mula 18, na qual afim 

"Da decisão judic 
(CND), em face d 
curso."3  

Boletim Informativo Juruá n 
Boletim Informativo Juruá n 
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5. Certidão Negativa via Internet 
5.1. Facilidade apoiada na moderna tecnologia 

A moderna tecnologia da informação tem sido utilizada para facilitar o forne-
cimento de certidão negativa de débito tributário. Não se evoluiu, todavia, para a 
possibilidade de obtenção de certidões positivas com efeito de negativa. 

Certamente há um obstáculo importante para o fornecimento de certidões posi-
tivas com efeito de negativa pela via pronta do meio eletrônico. E a questão do si-
gilo fiscal. Mesmo que em princípio seja possível, do ponto de vista técnico, o for-
necimento da certidão positiva com efeito de negativa, esbarra-se sempre no argu-
mento segundo o qual a Fazenda não poderia prestar essa informação por meio aces-
sível a muitos sem um controle efetivo. 

5.2. Restrições nem sempre justificáveis 
Certo é que em face de restrições nem sempre justificáveis, em muitos casos a 

certidão negativa não é fornecida, colhendo-se, ao solicitá-la via Internet, apenas a 
informação de que existem pendências a serem esclarecidas pelo interessado junto 
à repartição competente. 

Ocorre que ao chegar à repartição o interessado é surpreendido com uma bar-
reira a ser transposta para obter a informação desejada. Não obstante o dispositivo 
constitucional segundo o qual "todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade", as repartições da Receita 
Federal criam dificuldades inexplicáveis e inadmissíveis na prestação de informa-
ções. 

5.3. Dificuldades na obtenção de informações 
Realmente, informações que deveriam ser prestadas de pronto, imediatamente, 

ao interessado em esclarecer situações ou solucionar pendências com o Fisco, ge-
ralmente são condicionadas a procedimentos complicados que não se justificariam 
nem mesmo se o contribuinte estivesse na repartição pedindo favores. 

Sobre o assunto escreveu Raquel Cavalcanti Ramos Machado um texto eloqüen-
te cuja leitura bem indica o quanto é absurda a situação criada pelas autoridades da 
Receita Federal nesse contexto: 

"O atendimento daqueles que buscam por informações ou certidões perante a Receita 
Federal é feito através do sistema de obtenção de senha. Tal sistema, em princípio, é 
bom, pois pode garantir de forma mais segura o atendimento ordenado dos que che-
gam antecipadamente, evitando dúvidas e preterições. Ocorre que a Receita Federal 
está limitando a emissão da quantidade de senhas somente a 50 por dia. Ou seja, so-
mente 50 pessoas podem ser atendidas diariamente. Além disso, cada senha possibili-
ta o atendimento para resolver apenas três pendências. 
Esse número é claramente insuficiente, considerando a quantidade dos que necessitam 
das informações e certidões fornecidas pela Receita Federal. Exatamente por conta da 
indispensabilidade dessas informações e certidões para o normal exercício de várias 
atividades, muitos contribuintes chegam cada vez mais cedo ao prédio da Receita para 
garantir seu atendimento. Alguns chegam mesmo de madrugada, de modo que no 
momento em que se inicia o expediente de serviço da Receita a fila de contribuintes 

ou já contém 50 p 
que, geralmente, s 
dimento não cons 
senhas é inaceitáv 
Ora, aqueles que 
neira, facilitando 
modo regular e fo 
tributos em atraso 
termos em que a lc 
vão se dar ao traba 
Realizam suas ati 
Estado e pronto. 
Submeter-se a ess 
da com muito esfi 
cer. Gênio este qu 
dos que favorecen 
não se quererá esf 
cientar de tentar a 
Tal limitação, com 
dicial. A Receita i 
empecilho ao norr 
da, e ainda leva m 
limitação não pass 
da Receita. 
Ocorre que, ao agi 
cio injustificado e 
rado expressameni 
a Receita ainda im 
que a todo custo tc 
pela Receita. Ora 
tiva, também enui 
Administração. 
Os contribuintes, ç 
ciente e Contínuo r 
forem exigidas err. 
Democrático de D 
mulado pelo Gove 

Do texto de Raqw 
destacou com inteira 
contribuintes honesto 
mos sustentado. O trat 
substancia insistente c 

E urgente, pois, a r 
todas as despesas do 1 
e respeito. Nada pode 
recebido, como se ali 

Raquel Cavalcanti Ramos 
ngo, 26 de setembro de 2 



d 'tOOZ ap oiqws op 9 'ouu.0 
-Op '.IJ 'Z]JO 	UPON Op 01M .10 	o1uwipuiy - 	'OplgqDUIN sowj iiuz,jj inb>j 

'OPUISg OU SOJOAJ opuipod OSSOATISO !I OS 011100 'Opiq000J 
wol srosij sogdoi sinw mo onb ouowi o iojisnÍ opod PN  ouodsai o 
opp!u!p moo opij os op o2iolip  o  'oiuiiod 'wojL 'opLisg op sisodsop su spo 
id wonb luuUP o owinquluoo o 'opp!Iuoui ussop LSuLpnw 'srod 'oiuoin 

sonqui op o5ouos P 'JozTp OjA 'oppTjuuoJuT LI OITAUOO oivasisui iiouísqns 
-uoo souinquuoo sou usuodsip oJ1oTs1q oosid o onb ououi.0 opiuosns som 
-oi onb o ;oiuomonoo mãemuo1 op iniuoioudwi os OA soisouoq souinquiuoo 
so oulsojAj,, :ouSLuu!ju i onbisop aio n00000 o oppoudoid riplui moo nooisop 
d1SdPJON op 0!,tvla op o513poJ L,  'oiuosu1i  inb 'opqotJsj jonbrX op oxo oj 

N,,soloodsc so sopol aio opipodun oo  iod 'oppJoA aio ' OUIOAOD oiod opijnm 
-uso ios op LOA aio 'suiiou su oIrodsoi o jnb ou 'S'CSSoALI SIC ouo.uj  op oonJoouioç[ 
opt,isg um aIo -OS-19A!A 'opom ossop mos ou y uiissu soQ5unus aio supiixo moioj 
sqq1 onb suinm su supo .iuundmi aioAop omoo 'Iriopog uli000j  leu onuJiuoo  o oluorj 
-go muouiririi um iuinossu umud os-mimnsui aloAop 9S ou 'oiuuimod 'soluInqi.fluoo so 

•ou.flsutupv 
ip uin8 oid;3uud oumoo o5inmsuoj uiod  oiuouiussomdxo opumoumnuo aiqumui 'L'u 
-uJsiuiwpu opup!Iulom up oidouud o uoi oiuomumujo opine usso umo 'uu000>j uiod 
opupodumi ioj onbmod ouowuuxo ninosuoo ou suum 'udiuno nouoi osno opoi u onb 
soQ5uuqo su ii.Tdwno ou oluinquwoo  o op osuo o umud sunai oodun uputu uii000j u 
onb o opni op oAU.12 sumi 0-g5 ouu suI umopod ou)in1nsuo3 uu  oiuouxussomdxo  opui 
-omnuo 'uAIiumlsIuIumpu oppiAu1u up uioutoIjo up oidouud o UJOIA o opuoJnsnÍuI 010 

-jJuous wn u oiuunquiuoo  o  oiouiqns  uputu  uuoa> u 'opoum ossop miu ou 'onb on000 

1!000)I up 
o2uoioiuT oonod  oiu um suuodu op 'aiomod 'ui-os-muiu.ri 'jup umossussud ouu ou5uumq 
up soiiojo so o 'opupupmuojui uu somu uiomuouiumd u suossod suiunai uAol upuiu o 'up 
-uoonu onb soinqui sop oiuoj u os onb SopupiAulu sup oloJomoxo juuuou ou oqjioodumo 
wn uuo 'juosj o5unus uns momuzuuinom  op soluinquiuoo  opodumi  uiiooj v uioip 
-nÇomd Sui.0 'jnUi 9S OU uroumoomnq op oidinoxo  ooidp wn p '9A os oaioo 'o5uuaiui ii 

oiuoumuiomioo miu muiuoi op muiuoio 
-udami os OA soisouoq soiuinqirluoo so oumsom 'upudumt  usso muomjso L,.ioionb os ou 
onb opoum oumsoui op 'umo o1u99 oudomd ou 'osquu uumuijp aio 'um000moAuj onb sop 
-upod sn muzquom op .iopod o upuduij u noomjso onb uossod p onb oiso  o1u99 moo 
-omudu uosom oiuoumiuuij  ouu 	o onb umud 'odaioi ounum mod 'oômojso ounui  umoo up 
-uo1Jso mos OAgp onb uoi2um upudaii, uuin moi oumoo 9 opupijuom usso u os-mo1oumqn 

oiuomd o opuis 
otod suisodumi soo5uuqo uioo sooôudn000md .ionbsiunb atos sopupiAulu suns muzquoj 
soQptiioo no sog5uauojuu moiqo umud 'upj uumn aio munmpuum, op oqjuqumi ou mup os OCA 
ou opupquummojui uu mou onb sotonbu  onb oiuopIAo uuiwioiop io u onb aio soauoi 
sou soiopou muzquom umud soQpnJoo moiqo upunm muosíiq 'soj-ud o osumiu aio soinqui 
omqos soQuuuoJui moiqo  'suioupuod JOAIO5OI muiuoi sounj, ivaimoj o munom opoum 
op sopupuAip3 suudçud suns .iuzutuom opuuiuoi 'opulsa op opuprAuu u opuuiupouj 'umiou 
-uum uumniu op 'oiso 'moj OAUOW onb mod ufos 'uu000j u aiumnoomd onb sojonbu 'umo 

oiuouIoiuu oonod o upmnsqu 	9 suquos 
op o51cuairj jui iuumuquou os pIsuquos su onbmod 'opipuoiu mos onosuoo ou oiuoaiip 
-uoiu op tuu.uou oumoq op uig ou no oroum ou uoq oiuinquiuoo o os 'oiuomjumo  'onb 
o  uuodumi onb o 'moj oumoo ufoS ioiuoo su op ood yiso p1 no suossod oç iuiuoo no 

soiuunquiiuoo op uij  u uuoo 
ou onb opoai op 'upunmpui 
umud uu000j up op9Jd ou op 
suLq  op oio;omoxo Iul.u.Iou 

up uiuoo mod oiuomuiux iu 
muuss000u onb sop opupuuu 

-ujuqissod uquos upuo 'ossup 
-os 'uÇos no uup mod Oç u oi 
IrãopoA uiu000J  u onb ono 
-oqo onb sop opuuopmo oiuo 
9 'oidouud amo 'uaioisis jui 
uu000j u oiuujod soQpwoo 1 

up sopup!lolnu suiod upuL 
-uoboio oixoi uma opuqou 

.SOJOAuJ OpU 
muuuoijuisnf os ouu onb 
-os 103S1j o moo sulou9p 
'oiuomuiuipou.0 'oiuomd 

-uuuojui op ouisomd -eu 
000'>j up sognJudoJ su 

oumos onb Irejo2 no OAIIO 
-um sooiqid so19 sop .1 
oAwsodsp o oiuuisqo  ou 
-.ir uain moo opipuoomd 

oiun[ opussomiuT oiod su 
u suuodu 'loumoluI u!A -1 

SOS0 SOITflUJ aiO 'STOALI  

-soou ooai mod o5uauoji 
-nmu ou oidmos os-unuc 
-JOJ O '001U091 uISIA op 0 
-is op ou sonb u j ooiuç 
-usod soopwoo op oiuoai 

uAIT8OU op o: 
u umud 'ulAupol 'fl!flIOAo 
-ouioj o muujiouj umud up 

L9 
	

811. 5u ounquj oIai!a ap e3!i9I!0 eSIAoJ 


